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ACÓRDÃO Nº 04/2001 
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CÁSSIO DALLA-DÉA 
Procurador do ivi.P. 
junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL. DE CQNTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSAOOS: 

ASSUNTO: 

REQUERENTE: 
RELATOR: 

995/86 
GOVERNO DO ESTADO DE 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
M.S.M. MOTOMECANIZAÇÃO 
LTDA. 
INSPEÇÃO ESPECIAL - CONTRATO Nº 301/85 
QUITAÇÃO DEDÉBITO 
ANTÔNIO CARLOS SOARES DA SILVA 
CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 

ACÓRDÃO Nº 07/2001 

Vistos, relatados e discutidos os .. presentes autos, que 
tratan1<laJrn;peção Especial - Contrato nº 301/85 - Quitação de Débito - como 
tudo dos autos cóil.sta. 

ACORDAM os Senhores. Conselheiros da2ªCâmara dó 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto 
Relator, Conselheíro JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de 
em: 

I - Expedir quitação do debit() ao Senhor Antônio 
Soares da Sílva, em decorrência do recolhimento dos valores 

consignados nojtetn III do acórdão nº 066/93, nos tef1IlOS. do artigo 26, da Lei 
CompleII1entariiºJ54/96; · ·· 

II - Dar conhecimento ao interessado, 
. decisão para, após as medidasde estilo, arquivarosautos. 

Participaram da Sessão· os Senhores .Conselheiros 

~ 

MOO; TCER/SGA - 0156 '50x2 





ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CÇ)NTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

REQUERENTE: 
RELATOR: 

ACÓRDÃO Nº 08/2001 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que " 
tratam da Inspeção Especial - Contrato .nº 248/85 - Quitação de Débito - como · 
tudo dos autos consta. 

II - Dar conhecimento ao interessado, do teor desta 
decisão para, após as medidas de estilo, arquivar os autos. 









RELATOR: 

ACÓRDÃO Nº 10/2001 

MOD. TCERISGA-0156 -5Dx2 

















































RELATOR: 

ACÓRDÃO Nº 21/2001 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

financeiro de 1999, concedendo quitação aos responsáveis, Iia forma dos an1P'os 

16, II, e 18, da Lei Complementar-nº 154/96, com a nova redação dada 
Complementar nº 194/97; 

II - Determinar ao atualgestor cio Órgão, a aq<lçã_1:l (j1~ <> 
medidas necessárias à correção das impropriedades identificadas 
IJlOdO a prevenir a ocorrência de outras Semelhantes, O que 
reincidência do Órgão, na forma do artigo 18, combinado com o§ 

. 16, da Lei Complementar nº 154/96; 

IH - Comunicar aos interessados o conteúdo deste 
acórdão; 

IV - Arquivar os autos, após··cumpridos .os·· trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
i' .. . .. · .·· .. 

JONATHAS Hl]GO. PARRA MOTIA, JOSE EIILER. POTYG{JARA 
PEREIRA. DE MELLO (Relator); o Conselhei.ro }>residente JOSÉ· BAPTISTJ\. 
DE LIMA; a Procµradora do Ministério Públicojunto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

7 
TYQ'UARA 

DE :MELLO 
Conselheiro Relator 

~~w~ 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 



ESTADO DERONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

930/99 - (APENSOS NºS 963,.1420, 1735, 2771, ..,..,.,,._...,, .. / . 
3477, 3890, 4394 E 4631/98;017,027 E 1011/99) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PARECIS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS '" EXERCÍCIQDE 
VEREADORA CLEOSDETE GONÇALVES 
ANDRADE 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER 
PEREIRA DE MELLO 

ACÓRDÃO Nº 22/2001 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratarrrda Prestação de Contas da Câmara do Município de Pareeis, referente ao 
exercício de 1998, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consélheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em con§onância com o Voto do 
Relator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Julgar regulares com-tessalyas as·•contas.da.Câmara 
do Município de Pareeis, referentes ao exereício de · 1998; concedendo quitação 
ao responsável, nos termos dos artigos 16, II, . e 18, dá Lei Complementar 
nº 154/96, com a:novaredação dada pela Lei Complementar nº 194/97; 

II - Determinar ao atual gestor, 3: adoção das medidas 
recomendadas no Parecer nº 057/01, de 16.07.0l, para evitar a reincidência do 
Legislativo Municip~l, na forma do § 1 º, do artigo 16, da Lei .._,..,L ..... .., .... ..., ... , .... ,.,..;!i.u.;.,"'" 

nº 154/96; 

TCER/SGA - Oi56 -50x2 



legais. 

III - Comunicar ao interessado o conteúdo 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos 

Participaram da Sessão . os . Senhores 
PARRA MOTTA, .• JOSÉ• .... EULER ~,.....,,..,.... 

..., .. ~ ..... ,.,....A<J ..... , ..... (Relator); o Col'lselhefr<J Presidente JOSÉ ""'~'~.,,. . ....,, .• 
.... :r"'"11r·"'1"'"r"' do Ministério. Pií])licojtirito ao Tribunal· de '"-'~ .... LUCh 

DE OLIVEIRA. 

, · .. ·. ,~4·~~ 
ER.·.· ... TK.· .. ·.·A·.· .·.·· •. P .. /\. .. ···TRICI. A .. · •. SAL. D.ANHA.·•.••.·.•• ... ·.·.·•.•.·.D .. · E. · •·•.OisIVEIRA ..... .. . . ..... . 

Procuradora do M. P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1486/00 
FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
JOSÉ MAURÍCIO SANTOSCRUZ 
DIRETOR-GERAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER 
PEREIRA DE MELLO 

ACÓRDÃO Nº · 23/2001 

Vistos, relatados e discutidos·. os presentes 
tratam· da. Dispensa de Licitação· da Fundação de Hemátologia e 
Estadode Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 
Tribunal de Coptas do Estado de Rondônia, em copsonância 
Relator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
unanimidade de votos, em: 

1 - Considerar irregular a Dispensa de .L..1.1. .. ;.1.•u•yuv 

aquisição dos materiais concernentes ao p.rocesso 
nº 1711/0280/2000, promovida pela Fundação de Hematologia e ............... _HJ 

de Rondônia; 

II - Aplicar multa pecuniária 119 valor de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) ao Senhor José MaurícioSa,ntos Cruz, na condição 
de Diretor Geral da FHEMERON, nos termos do artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 103, II, do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, por ato praticado com infração à norma 



regulamentar de natureza financeira e operacional; 

VI - Comunicar ao 
acórdão; 

VII 
Ministério Público junto 
decisão. 

o, conteúdo 

JONATHAS 
Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 

HUGO PARRA MOITA, JOSÉ E:;R PO@~ARA 





ESTADO DE RONDÔNIA 
TRJBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2151/00 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
001/00-CPLMO 
HEITOR 1JNTI BATISTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER 
PEREIRA DE MELLO 

ACÓRDÃO Nº 24/2001 

Vistos, relatados e discutidos ·qs· presentes_ autos, 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 001/00-CPLMO 
Município de Vilhena, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consélheiros da 2ª •'-" .... ,,_..., ...... 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
Relator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA 
unanimidade de votos, em: 

I - Aplicar multa pecuniária no•._ valor de R$ 
(dois mil e quinhentos reais) ao Senhor HeitorTinti Batista, na ..,v .... ~ .......... "' 

e.x'"'.Prefeito Municipal de Vilhena, nos termos do artigo 55, 
Complementar nº -154/96, combinado com o artigo 103, IV, do ....... "'.F."U' .. "'""'-""" 

Interno do Tribunal de Contas, pelo não atendimento, sem ,_-_,..,,,,. 
decisão deste Tribunal de Contas; 

II - Fixar o prazo de 15 (qµinze) dias, a VV.l.Jl_ ....... __ 

publicação deste acórdão no Diário Oficial do Estadó, para que o Senhor nc;Jttu.1 

Tinti Batista, recolha à conta do Fundo de Desenvolvimento 
Tribunal de Contas, o valor da.multa consignada>no itéml, nos terrnós do 



ESTADO DERONDÔNIA 
TRIBUNAL OE CONTAS 

3°, III, daLeiComplementar nº 194/97; 

III - Determinar que;transitado . em julga.do 
rec9lhi111ento do débito, seja iniciada a ·cobram;a judicial; nos terinos 
27, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 
Regimento Interno; 

IV --' Determinar ao atual Prefeito do 
Vilhena que observe os preceitos insertos no artigo 40, >§ 2°, II, e 
II, e III, da Lei Federal uº 8.666/93, quando da realização 
procedimentos licitatórios, comunicando que o nã<J atendimento J..tu1v"'-'"'""'"·"' 

·sanção prevista no artigo 55, IV, da Lei Complemeritarnº 154/96; 

V - Sobrestar os autos ua . Procuradoria 
Público junto ao Tribunal de Contas, até o cumprimento 

Partidparam da Sessão os Senhqres 
JONAT:HAS I!UGO PARRA MOTTA, JOSÉ .EULER nnmi>hri'r 

PERijIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente··. nrn•-"'·'n-. 

DE LIMA; a :Procuradora do · Ministério. Público. junto .·a().· Trib 
ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

l:"1:l"'oi()p(iTYGWARA 
PEREI DE lYIELLO 
Conselheiro Relator,/ 

ÉRIKA.PATRÍCI~~EOLIVEIRA. 
Procuradora do M. P. junto ao TCER. 



RELATOR: 

ACÓRDÃO Nº 25/2001 

tratarµ da Prestação 
referente ao exercício de 1997, como tudo dos autos consta. 





ESTADO DERONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N°: 
. INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
.RELATOR: 

1614/92 
ADEILDE ALVES DA SILVA C@RAL (VIÚVA) 
AILTON ALVES CABRJ\L (Fil_,flO) 
ALZENIR ALVES CAB~•(FI[,HA) 
ADEILDOALVES.CABRAL.(FILHO) 
PENSÃO MENSAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER 
PEREIRA DE·MELLO 

ACÓRDÃONº 26/2001· .. 

Vistos; relatados e discutidos os presentes autos, 
tratam.da·Pensão.Mensal da Senhora AdeildeAlves da.Silva Cabral 
dos menores Ailton Alves Cabral, Alzenir Alves Cabn1lé Adeildo 
(filhos), benefidárlos legais do Senhor Daniel Cabral, como tudo drnf autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª .~.._.,, ......... i ...... 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em con$onância com o 
Relator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE .lY..LLJL..i.LI'"" 

unanimidade de votos, em: · 

I ~ Determinar ao atualgestor do Instituto de 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia querJ}o prazo de 15 , .... ~,~~ ....... ·
dias,.acontardapublicação ·deste acórdão no·Diãrlo Oficialdo ~~ ...... ~~ 
providências contidas na decisão nº 319/97, sob pena de,não o tornar"'. 
se sujeito às sanções previstas no artigo 55,IV, da LefC()mplementarnº 154/96; 

-50:<2 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

de Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Estado de Rondônia, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhe11tos reais), 
artigo 55, IV, e VII, da Lei Complementar nº 154/96, pelb não cuv.i.iuJ . .l.l.l\;1.l.ll.A:,, .l.lV .. <::· 

prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do Relator e à 
Tribunal e, ainda, pela reincidência no descumprimento de determinação uv•n'"'· 

Tribunal; 

. III - Fixar o prazo de J5 (quin:ze) dias, a contar 
publicação deste acórdão no Diário Oficial do Estado, para que a . 
Odaísa Fernandes Ferreira e o Senhor Francisco das Chagas Guedes ... ..,, .. ,v ... ,llU.LU 

valor da multa que lhes foi imputada no item II, à conta do Fundo 
Desenvolvimçnto Institucional do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 3°, 
III, da Lei Complementar nº 194/97, combinado com o artigo 31, III, "a" do 
Regimento Interno; 

IV - Determinar que, transitad9 em julgado, sem o 
recolhimento dos débitos, seja iniciada a cobrançajudicial nos termos do,artigo 
27, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, 11, do 
Regimento Interno; 

V - Sobrestar os autos na Procuradoria Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para o acompanhamento do 
feito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSE 
EULER POTYGUARA PEREIRA~ MELLO (Relator); o. Conselheiro 
Substituto V ALDIVINO CRISPIM ff OUZA; o Conselheiro Pr~e~ 













erário; 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

................ 

. . .· .. ::·<:::::·:::::.:::::<:::::::::::·: 

·.· ... ··.·.·.·.··.·.·.·.·.·.· 

IV - Determinar ao Senhor FranciscoPereira dos Santos, 
que proceda o recolhimento da multa, constante doite1Il III, no praz;q •• de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão no l)iáiio OficiaLdo Est~qon 
à Conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do.Trib11nal de Con.tas do · .... ·.··· 
Esta.do de Rondônia; 

V - Determinar à .ªtuªladministração do Município/de 
Cabixi, que adote medidas administrativas de sua competência, visando o/< 

.. · . .· .. · ·... · ... · . .. .. . . ... 

cumprimento de praz;ospara envio de docurnentos·queestejam sujeitos.a.análise 
deste Tribunal de Contas, na forma da Instrtlção l\1ormativa nº 003/99-TCER, 
bem .• como, que atente para os preceitos legaispno qu~ c911cemea·contratação ~e 
servidores por. prazo determinado para atender necessidade de . excepcional 
interesse público, ou para compor o quadro de pessoaLefytivo do Município; 

VI - Sobrestar os autos na Procuradoria Geral do 
Ministério Público júnto ao Tribunal de Contas, para o acompanhamento d() 
feito. 

Participaram da Sessão osSenhpres Couselheiros JOSÉ 
BAPTISTA DE LIMA (Relator), JOSÉ EULER POJ'YGUARA PEREIRA DE 
MEJ_,l_,O; o Conselheiro Presidente da Sessão· JON.A-THAS. HUGO PARRA . 
M()l'l'A; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ÉRIKAPATR"IASALD ADE OLIVEIRA. 

Sala das•Sessões,·. 05 .de setembro de 2001 

JONKffi.~~ggPARRAMOTIA 
Conselheiro Presidente 
daSessão. '." 2ª Câmara 

~· .. /~~-
ERIKAPATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 

































ÉRIKA PATRÍ~~E OLIVEIRA 



















ACÓRDÃO Nº 41/2001 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
do edital seletivo simplificado do Mu;.icípio 

·, 

em: 

I - Considerar ilegal o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado, do Município de Costa Marques, por contrariar o inciso II, do 
artigo 37, da Constituição Federal; 



JONA~WARRAMOTIA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

ÉRIKAPATR~~E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 



PUBLICADO NO DIAhn CFTéBL DO ESTADO 

N~E-~.i ... D~---~ ... 01..J .. Q .. ~ 
Cl&CULOU EM~1-gi2,, 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Determinar o prazo de 15 (quinze) dias, 
publicação deste acórdão no Diário Oficial do Estado, para que o 
Paulino Ribeiro Rocha, recolha o valór da multa consignada no item III, à ....,,_ll,Hil·-··--·-·---·

do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de ..... vi._~ ....... 
Rondônia, em atendimento ao artigo 3°, III, da Lei Complementar 

V - Determinar à Administração do 
Alvorada . do Oeste, que adote medidas admit1istrativas de sua coJmpetêncía~\ 
visando o cumprimento de prazos para envio de dOcumentos que 
sujeitos a análise deste Tribunal de Contas, na forma dalnstrução Normativa 
nº 003/99-TCER; 

VI - Orientar o Serihor Prefeito Municipal, no ""'J.-UH.llV 

que, o cargo efetiyo, somente poderá ser provido através de ....,....,..,,.., ... 1 

nos termos do artigo37, II, da Constituição F~deral, alertando-o, ainda, de que o 
inciso IX, somente. se aplica às situações emergençiais, que efetivamente 
justifiquem a contratação temporária, sob _-pena ··de. <incidir o gestor, nas 
disposições previstas nos §§ 2°, e 4°, do artigo 3 7, da Carta Magna; 

VII - Sobrestar os autos na Procuradoria 
_, Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para o acomparihamento do 

feito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
BAPTISTA DE LIMA {Relator); o Conselheiro Substituto _HUGO 
PESSOA; o onselheiro Presidente da Sessão JONATHAS HUGO 
JYiOTTA; a ~ curadora ~inistério Público junto ao Tribunal de 
ERIKAPA RI 1ASAL / ADEOUVEIRA 

I Sala das Sessões, 26 de setembro de 2001 
I 

/ 
i 

! 
I 

. ,-1~~-c( 
JONATHASHUGO PAARA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~ ' 

R _ f(QP,l.{).,u;L(lu(l / 
ERIKA P ATRICIA SALDANHA-UE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P.junto ao TCER 



RELATOR: 





ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

ACÓRDÃO Nº 44 /2001 

EULER 





ACÓRDÃO N° 45/2001 

U - Comunicar ao interessado o conteúdo deste acórdão; 



ÉRIKAPATRÍC~OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

REQUERENTE: 
RELATOR: 

1093/96 - (APENSOS NºS 1533, 1534, 1535, 2336, 
2337, 2338 E 2928/95; 1094, 1095, 1096, 1097 E 
1098/96) 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1995 - ,, 
QUITAÇAO DE DEBITO 
ANTÔNIO LEMES DE SOUZA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

ACÓRDÃO N° 46/2001 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do 
Relator, Conselheiro JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade 
de votos, em: 

I - Conceder Quitação do débito do Senhor Antônio 
Lemes de Souza, imputado através do mc1so IH, do acórdão 244/97, 
encontrando-se . devidamente pago, nos termos do artigo · 26, da Lei 
Complementar 154/96; 







ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

,_,,, 
-/7~~ 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

ÉRfKA PATRÍ~E OLIVEIRA 







ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1218/99 - (APENSOS NºS 658, 926, 2797, 2991, 3406, 
3794,_3962, 4558, 5095 E 5320/98; 477/99) 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACOAL - - / 

PRESTAÇAO DE CONTAS - EXERCICIO DE 1998 
ELZA APARECIDA GONÇALVES NORBERTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO 
CONSELHEIRO JON.ATHAS HUGO PARRA MO'FTA 

ACÓRDÃO Nº 49/2001 






















